PROJETO DE LEI N° _________ DE ____NOVEMBRO DE 2019

CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE AGROECOLOGIA E INCENTIVO À AGRICULTURA ORGÂNICA ANIMAL E VEGETAL EM ANÁPOLIS


A CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criado o Programa Municipal de Agroecologia e Incentivo à Agricultura Orgânica, no âmbito do Município de Anápolis, com a finalidade de estimular e propiciar a produção de produtos orgânicos sem a utilização de fertilizantes químicos e de agrotóxicos, objetivando a preservação do meio ambiente, a saúde pública, e o crescimento da cadeia produtiva na produção agroecológica.
Art. 2º O Programa Municipal de Agroecologia e Incentivo à Agricultura Orgânica, com o apoio das Secretarias Municipais e dos segmentos produtivos do Município de Anápolis, buscará os seguintes resultados:
I - disseminar a cultura da agricultura orgânica animal e vegetal, com a demonstração dos benefícios para o meio ambiente, assim como para os fornecedores e consumidores de alimentos saudáveis e ecologicamente corretos;
II - estimular a substituição progressiva do uso de agrotóxicos, fertilizantes químicos antibióticos, hormônios e quimioterápicos para a agricultura;
III - difundir informações técnicas relacionadas à produção agroecológica;
IV - criar o selo municipal orgânico para os produtos in natura e processados de origem animal e vegetal;
V – estimular a produção orgânica, podendo estabelecer prioridade nas compras realizados pelos órgãos públicos municipais; adotar medidas fiscais e tributárias diferenciadas; implementar política específica de preços mínimos; criar de mecanismos de regulação e compensação de preços;
Art. 3º A Prefeitura Municipal de Anápolis, poderá realizar parcerias com Organizações não Governamentais – ONGs, Instituições de Ensino, e entidades representativas dos agricultores, do meio ambiente, para incentivar a pesquisa e o desenvolvimento de projetos para:
I - produzir tecnologia agroecológica;

II - estimular estratégias de comercialização de produtos orgânicos;
III - estimular a formação e consolidação de grupos de agricultores agroecológicos;
IV - adaptar tecnologias agroecológicas às condições e experiências locais;
V - Formar e capacitar os agricultores familiares com fins de industrializar e comercializar os produtos de origem orgânicos.
Art. 4º A Prefeitura Municipal de Anápolis poderá realizar convênios com outras prefeituras, com o Estado, com a União, com entidades representativas dos agricultores e organizações não governamentais - ONGs, para a implementação do Programa Municipal de Agroecologia e Incentivo à Agricultura Orgânica.
Art. 5º A Prefeitura Municipal poderá estimular o comércio dos produtos orgânicos criando nas feiras já existentes um espaço específico para eles, ou até mesmo, criando a Feira Orgânica do Município, promovendo incentivos e liberando espaços físicos que possibilitem o comércio.
Art. 6º O acesso aos benefícios desta Lei será garantido ao agricultor que, conjuntamente:
I - possua terra, ou seja arrendatário de terra no Município de Anápolis;
II – tenha seu processo produtivo já convertido para sistema agroecológico/orgânico, ou que esteja em processo de conversão, ou, ainda, que tenha interesse na conversão; e

III - possua renda/faturamento principal (maior de 50%) proveniente do meio rural;
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias após a sua publicação.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Anápolis-GO, 17 de novembro de 2020

ELINNER ROSA 

Vereadora – MDB

JUSTIFICATIVA

A importância do incentivo à produção agrícola orgânica animal e vegetal se dá não somente ao cuidado com o meio ambiente, mas também aos benefícios gerados à saúde.
O uso de agrotóxicos, além de contaminar pastos, plantações, lençóis freáticos e, por consequência rios e mares, é extremamente prejudicial aos seres que consomem alimentos com tais produtos, já que os resíduos que permanecem, mesmo após a lavagem, podem causar em um curto prazo reações alérgicas, respiratórias, distúrbios hormonais e, a longo prazo, em casos crônicos, insônia, aborto, esquecimento, importância, alteração do funcionamento dos rins e fígado.  A contaminação pode ocorrer através do contato com a pele, inalação e consumo de alimento (vegetal ou animal). Segundo a OMS (Organização Mundial de Saúde), as mortes decorrentes da exposição por agrotóxico chegam a 20 mil por ano. (Fonte: https://www.inca.gov.br/exposicao-no-trabalho-e-no-ambiente/agrotoxicos).
“Entre 2003 e 2004 a Universidade Estadual de Londrina (UEL), no Paraná, analisou cerca de 210 amostras de leite cru coletadas nos estados de Minas Gerais, São Paulo, Rio Grande do Sul e Paraná, destas 11,4% demostraram resíduos químicos em sua composição.” (Fonte: https://www.organicsnet.com.br/site/wp-content/uploads/aqui2.pdf).
A associação dos agrotóxicos com o câncer apesar de bastante polêmica, segundo estudos recentes demonstra que diversas marcas se mostram potenciais à propensão da doença.
O Brasil vem sendo o maior consumidor deste mercado desde 2008. Isso se dá ao fato do crescimento agroindustrial, bem como a liberação de itens já proibidos em outros países. Todavia, se na questão econômica os alimentos (animais e vegetais) orgânicos se mostram mais caros, os danos causados à saúde e meio ambiente pelos agrotóxicos possuem um custo ainda maior.  

Considerando tudo isso, a finalidade deste Projeto de Lei é de conscientizar sobre os benefícios e incentivar a produção agrícola familiar, vegetal e animal orgânica dentro do âmbito municipal, priorizando os cuidados com a saúde e meio ambiente. 
Anápolis, 17 de novembro de 2020.
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